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DECRETO DE 24 DE FEVEREIRO DE 2005.

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, os imóveis rurais que
menciona, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os
arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos termos dos arts. 2o da Lei Complementar
nº76, de 6 de julho de 1993, 18 e 20 da Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o  da Lei
nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

DECRETA:

Art. 1o Ficam declarados de interesse social, para fins de reforma agrária, nos
termos dos arts. 18, letras "a", "b", "c" e "d", e 20, inciso VI, da Lei nº 4.504, de 30 de
novembro de 1964, e 2º da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, os seguintes imóveis
rurais:

I - "Fazenda São Francisco", com área registrada de duzentos e vinte hectares,
quarenta e um ares e trinta e seis centiares, e área medida de duzentos e um hectares, sessenta
e oito ares e quarenta e três centiares, situado no Município de Catu, objeto do Registro nº R-
1-3.619, Livro 2, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Catu, Estado da Bahia
(Processo INCRA/SR-05/nº 54160.003141/2004-11);

II - "Fazenda Bela Vista e Movelar" - parte, com área de mil e vinte hectares,
trinta e quatro ares e sessenta e três centiares, situado no Município de Santa Cruz Cabrália,
objeto dos Registros nºs R-8-466, Livro 2; R-9-3.452, Livro 2 e R-5-467 (parte), Livro 2, do
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Porto Seguro, Estado da Bahia (Processo
INCRA/SR-05/nº 54160.001499/2004-09);

III - "Fazenda São Francisco", com área de trezentos e trinta e oito hectares e
oitenta ares, situado no Município de Guaçui, objeto do Registro nº R-2-2.462, fls. 86, Livro
2-N, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Guaçui, Estado do Espírito Santo
(Processo INCRA/SR-20/nº 54340.000307/2004-11);

IV - "Fazenda Nossa Senhora de Guadalupe", com área de mil, trezentos e
sessenta e sete hectares, trinta e três ares e trinta e oito centiares, situado no Município de
Jataí, objeto da Matrícula nº 13.560, fls. 14, Livro 2-AF2, do Cartório de Registro de Imóveis
da Comarca de Jataí, Estado de Goiás (Processo INCRA/SR-04/nº 54150.000476/2004-98);

V - "Fazenda Picos de Baixo", com área de três mil, quinhentos e noventa e sete
hectares, trinta e oito ares e noventa centiares, situado no Município de Porangatu, objeto do
Registro nº R-53-100, Livro 2-A, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de
Porangatu, Estado de Goiás (Processo INCRA/SR-04/nº 54150.000467/2002-35);

VI - "Fazenda São Paulo", com área de mil hectares, situado no Município de
Urbano Santos, objeto do Registro nº R-2-408, fls. 108, Livro 2-AB, do Cartório do 1º Ofício
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da Comarca de Urbano Santos, Estado do Maranhão (Processo INCRA/SR-12/nº
54230.002819/2002-05);

VII - "Fazenda Pavi", com área de quatrocentos e sessenta e quatro hectares,
situado no Município de Vargem Grande, objeto da Matrícula nº 864, fls. 244, Livro 2-AC, do
Cartório do 1º Ofício da Comarca de Vargem Grande, Estado do Maranhão (Processo
INCRA/SR-12/nº 54230.003424/2001-31);

VIII - "Fazenda Capão Quente" - parte, com área de mil, setecentos e oitenta e
oito hectares e trinta e dois ares, situado no Município de Guapé, objeto dos Registros nºs R-
1-4.912, Ficha 1, Livro 2; R-1-4.913, Ficha 1, Livro 2; R-1-5.006, Ficha 1, Livro 2; R-1-
5.005, Ficha 1, Livro 2 e R-1-5.341-A, Ficha 1, Livro 2, do Cartório de Registro de Imóveis
da Comarca de Guapé, Estado de Minas Gerais (Processo INCRA/SR-06/nº
54170.010.590/2002-25). (Redação dada pelo Decreto de 17 de março de 2005)

IX - "São Roque - Águas Sulfurosas", com área de mil, duzentos e sessenta e oito
hectares, situado no Município de Correia Pinto, objeto do Registro nº R-1-6.794, Ficha 01,
Livro 2, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina
(Processo INCRA/SR-10/nº 54210.000657/2004-02);

X - "Fazenda Bacuri", com área de dois mil, trezentos e cinqüenta hectares, vinte
e dois ares e dezessete centiares, situado no Município de Sítio Novo do Tocantins, objeto da
Matrícula nº 73, fls. 77, Livro 2-A, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Sítio
Novo do Tocantins, Estado do Tocantins (Processo INCRA/SR-26/nº 54400.001262/2003-
69); e

XI - "Fazenda Alvorada", com área de mil, duzentos e sessenta e três hectares e
oitenta e sete ares, situado no Município de Alvorada, objeto dos Registros nºs R-2-930, fls.
183, Livro 2-E e R-2-291, fls. 272, Livro 2-B, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca
de Alvorada, Estado do Tocantins (Processo INCRA/SR-26/nº 54400.001027/2004-78).

Art. 2ºExcluem-se dos efeitos deste Decreto os semoventes, as máquinas e os
implementos agrícolas, bem como as benfeitorias existentes nos imóveis referidos no art. 1oe
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA fica
autorizado a promover as desapropriações dos imóveis rurais de que trata este Decreto, na
forma prevista na Lei Complementar nº76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas de
Reserva Legal e preservação permanente previstas na Lei nº 4.771, de 15 de setembro de
1965, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o assentamento com a
preservação do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de fevereiro de 2005; 184oda Independência e 117oda República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Miguel Soldatelli Rossetto
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LEI Nº 6.015, 31 DE DEZEMBRO DE 1973

Dispõe sobre os Registros Públicos e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

....................................................................................................................................................

TÍTULO V
DO REGISTRO DE IMÓVEIS

CAPÍTULO I
DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 167. No Registro de Imóveis, além da matrícula, serão feitos:
I - o registro:
1) da instituição de bem de família;
2) das hipotecas legais, judiciais e convencionais;
3) dos contratos de locação de prédios, nos quais tenha sido consignada cláusula

de vigência no caso de alienação da coisa locada;
4) do penhor de máquinas e de aparelhos utilizados na indústria, instalados e em

funcionamento, com os respectivos pertences ou sem eles;
5) das penhoras, arrestos e seqüestros de imóveis;
6) das servidões em geral;
7) do usufruto e do uso sobre imóveis e da habitação, quando não resultarem do

direito de família;
8) das rendas constituídas sobre imóveis ou a eles vinculadas por disposição de

última vontade;
9) dos contratos de compromisso de compra e venda de cessão deste e de

promessa de cessão, com ou sem cláusula de arrependimento, que tenham por objeto
imóveis não loteados e cujo preço tenha sido pago no ato de sua celebração, ou deva sê-lo a
prazo, de uma só vez ou em prestações;

10) da enfiteuse;
11) da anticrese;
12) das convenções antenupciais;
13) das cédulas de crédito rural;
14) das cédulas de crédito industrial;
15) dos contratos de penhor rural;
16) dos empréstimos por obrigações ao portador ou debêntures, inclusive as

conversíveis em ações;
17) das incorporações, instituições e convenções de condomínio;
18) dos contratos de promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de

unidades autônomas condominiais a que alude a Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964,
quando a incorporação ou a instituição de condomínio se formalizar na vigência desta Lei;

19) dos loteamentos urbanos e rurais;
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20) dos contratos de promessa de compra e venda de terrenos loteados em
conformidade com o Decreto-lei nº 58, de 10 de dezembro de 1937, e respectiva cessão e
promessa de cessão, quando o loteamento se formalizar na vigência desta Lei;

21) das citações de ações reais ou pessoais reipersecutórias, relativas a imóveis;
22) (Revogado pela Lei nº 6.850, de 12/11/1980).

23) dos julgados e atos jurídicos entre vivos que dividirem imóveis ou os
demarcarem inclusive nos casos de incorporação que resultarem em constituição de
condomínio e atribuírem uma ou mais unidades aos incorporadores;

24) das sentenças que nos inventários, arrolamentos e partilhas adjudicarem bens
de raiz em pagamento das dívidas da herança;

25) dos atos de entrega de legados de imóveis, dos formais de partilha e das
sentenças de adjudicação em inventário ou arrolamento quando não houver partilha;

26) da arrematação e da adjudicação em hasta pública;
27) do dote;
28)das sentenças declaratórias de usucapião, independente da regularidade do

parcelamento do solo ou da edificação;
* A Lei nº 10.257, de 10/07/2001 havia alterado a redação deste item.

29) da compra e venda pura e da condicional;
30) da permuta;
31) da dação em pagamento;
32) da transferência de imóvel a sociedade, quando integrar quota social;
33) da doação entre vivos;
34) da desapropriação amigável e das sentenças que, em processo de

desapropriação, fixarem o valor da indenização;
35) da alienação fiduciária em garantia de coisa imóvel.
* Item 35 acrescido pela Lei nº 9.514, de 20/11/1997.
36) da imissão provisória na posse, e respectiva cessão e promessa de cessão,

quando concedido à União, Estados, Distrito Federal, Municípios ou suas entidades
delegadas, para a execução de parcelamento popular, com finalidade urbana, destinado às
classes de menor renda.

* Item 36 acrescido pela Lei nº 9.785, de 29/01/1999.
37) dos termos administrativos ou das sentenças declaratórias da concessão de

uso especial para fins de moradia, independente da regularidade do parcelamento do solo ou
da edificação;

* A Lei nº 10.257, de 10/07/2001  havia acrescido este item.
38) (VETADO)
* Item acrescido pela Lei nº 10.257, de 10/07/2001 .
39) da constituição do direito de superfície de imóvel urbano;
* Item acrescido pela Lei nº 10.257, de 10/07/2001.
40) do contrato de concessão de direito real de uso de imóvel público.
* Item acrescido pela Medida Provisória nº 2.220, de 04/09/2001 .
II - a averbação:
1) das convenções antenupciais e do regime de bens diversos do legal, nos

registros referentes a imóveis ou a direitos reais pertencentes a qualquer dos cônjuges,
inclusive os adquiridos posteriormente ao casamento;

2) por cancelamento, da extinção dos ônus e direitos reais;
3) dos contratos de promessa de compra e venda, das cessões e das promessas de

cessão a que alude o Decreto-lei nº 58, de 10 de dezembro de 1937, quando o loteamento se
tiver formalizado anteriormente à vigência desta Lei;
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4) da mudança de denominação e de numeração dos prédios, da edificação, da
reconstrução, da demolição, do desmembramento e do loteamento de imóveis;

5) da alteração do nome por casamento ou por desquite, ou, ainda, de outras
circunstâncias que, de qualquer modo, tenham influência no registro ou nas pessoas nele
interessadas;

6) dos atos pertinentes a unidades autônomas condominiais a que alude a Lei nº
4.591, de 16 de dezembro de 1964, quando a incorporação tiver sido formalizada
anteriormente à vigência desta Lei;

7) das cédulas hipotecárias;
8) da caução e da cessão fiduciária de direitos relativos a imóveis;
9) das sentenças de separação de dote;
10) do restabelecimento da sociedade conjugal;
11) das cláusulas de inalienabilidade, impenhorabilidade e incomunicabilidade

impostas a imóveis, bem como da constituição de fideicomisso;
12) das decisões, recursos e seus efeitos, que tenham por objeto atos ou títulos

registrados ou averbados;
13) ex officio, dos nomes dos logradouros, decretados pelo poder público;
14) das sentenças de separação judicial de divórcio e de nulidade ou anulação de

casamento, quando nas respectivas partilhas existirem imóveis ou direitos reais sujeitos a
registro;

* Item 14 acrescentado pela Lei nº 6.850, de 12 de novembro de 1980.
15) da re-ratificação do contrato de mútuo com pacto adjeto de hipoteca em favor

de entidade integrante do Sistema Financeiro da Habitação, ainda que importando elevação
da dívida, desde que mantidas as mesmas partes e que inexista outra hipoteca registrada em
favor de terceiros.

* Item 15 acrescentado pela Lei nº 6.941, de 14 de setembro de 1981.
16) do contrato de locação, para os fins de exercício de direito de preferência;
* Item 16 acrescentado pela Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991.
17) do Termo de Securitização de créditos imobiliários, quando submetidos a

regime fiduciário.
* Item 17 acrescido pela Lei nº 9.514, de 20/11/1997 .
18) da notificação para parcelamento, edificação ou utilização compulsórios de

imóvel urbano;
* Item acrescido pela Lei nº 10.257, de 10/07/2001 .
19) da extinção da concessão de uso especial para fins de moradia;
* Item acrescido pela Lei nº 10.257, de 10/07/2001.
20) da extinção do direito de superfície do imóvel urbano.
* Item acrescido pela Lei nº 10.257, de 10/07/2001.
21) da cessão de crédito imobiliário.
* Item 21 acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.

Art. 168. Na designação genérica de registro, consideram-se englobadas a
inscrição e a transcrição a que se referem as leis civis.

 * Vide Medida Provisória nº 2.220, de 04 de Setembro de 2001
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.220, DE 04 DE SETEMBRO DE 2001

Dispõe sobre a concessão de uso especial de
que trata o § 1º do art. 183 da Constituição,
cria o Conselho Nacional de Desenvolvimento
Urbano - CNDU e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

CAPÍTULO I
DA CONCESSÃO DE USO ESPECIAL

 Art. 1º. Aquele que, até 30 de junho de 2001, possuiu como seu, por cinco anos,
ininterruptamente e sem oposição, até duzentos e cinqüenta metros quadrados de imóvel
público situado em área urbana, utilizando-o para sua moradia ou de sua família, tem o direito
à concessão de uso especial para fins de moradia em relação ao bem objeto da posse, desde
que não seja proprietário ou concessionário, a qualquer título, de outro imóvel urbano ou
rural.

 § 1º A concessão de uso especial para fins de moradia será conferida de forma
gratuita ao homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil.

 § 2º O direito de que trata este artigo não será reconhecido ao mesmo
concessionário mais de uma vez.

 § 3º Para os efeitos deste artigo, o herdeiro legítimo continua, de pleno direito, na
posse de seu antecessor, desde que já resida no imóvel por ocasião da abertura da sucessão.

 Art. 2º. Nos imóveis de que trata o art. 1º, com mais de duzentos e cinqüenta
metros quadrados, que, até 30 de junho de 2001, estavam ocupados por população de baixa
renda para sua moradia, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, onde não for
possível identificar os terrenos ocupados por possuidor, a concessão de uso especial para fins
de moradia será conferida de forma coletiva, desde que os possuidores não sejam
proprietários ou concessionários, a qualquer título, de outro imóvel urbano ou rural.

 § 1º O possuidor pode, para o fim de contar o prazo exigido por este artigo,
acrescentar sua posse à de seu antecessor, contanto que ambas sejam contínuas.

 § 2º Na concessão de uso especial de que trata este artigo, será atribuída igual
fração ideal de terreno a cada possuidor, independentemente da dimensão do terreno que cada
um ocupe, salvo hipótese de acordo escrito entre os ocupantes, estabelecendo frações ideais
diferenciadas.

 § 3º A fração ideal atribuída a cada possuidor não poderá ser superior a duzentos
e cinqüenta metros quadrados.

 Art. 3º. Será garantida a opção de exercer os direitos de que tratam os arts. 1º e 2º
também aos ocupantes, regularmente inscritos, de imóveis públicos, com até duzentos e
cinqüenta metros quadrados, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que
estejam situados em área urbana, na forma do regulamento.
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 Art. 4º. No caso de a ocupação acarretar risco à vida ou à saúde dos ocupantes, o
Poder Público garantirá ao possuidor o exercício do direito de que tratam os arts. 1º e 2º em
outro local.

 Art. 5º. É facultado ao Poder Público assegurar o exercício do direito de que
tratam os arts. 1º e 2º em outro local na hipótese de ocupação de imóvel:

 I - de uso comum do povo;
 II - destinado a projeto de urbanização;
 III - de interesse da defesa nacional, da preservação ambiental e da proteção dos

ecossistemas naturais;
 IV - reservado à construção de represas e obras congêneres; ou
 V - situado em via de comunicação.

 Art. 6º. O título de concessão de uso especial para fins de moradia será obtido
pela via administrativa perante o órgão competente da Administração Pública ou, em caso de
recusa ou omissão deste, pela via judicial.

 § 1º A Administração Pública terá o prazo máximo de doze meses para decidir o
pedido, contado da data de seu protocolo.

 § 2º Na hipótese de bem imóvel da União ou dos Estados, o interessado deverá
instruir o requerimento de concessão de uso especial para fins de moradia com certidão
expedida pelo Poder Público municipal, que ateste a localização do imóvel em área urbana e a
sua destinação para moradia do ocupante ou de sua família.

 § 3º Em caso de ação judicial, a concessão de uso especial para fins de moradia
será declarada pelo juiz, mediante sentença.

 § 4º O título conferido por via administrativa ou por sentença judicial servirá para
efeito de registro no cartório de registro de imóveis.

 Art. 7º. O direito de concessão de uso especial para fins de moradia é transferível
por ato inter vivos ou causa mortis.

 Art. 8º. O direito à concessão de uso especial para fins de moradia extingue-se no
caso de:

 I - o concessionário dar ao imóvel destinação diversa da moradia para si ou para
sua família; ou

 II - o concessionário adquirir a propriedade ou a concessão de uso de outro
imóvel urbano ou rural.

 Parágrafo único. A extinção de que trata este artigo será averbada no cartório de
registro de imóveis, por meio de declaração do Poder Público concedente.

 Art. 9º. É facultado ao Poder Público competente dar autorização de uso àquele
que, até 30 de junho de 2001, possuiu como seu, por cinco anos, ininterruptamente e sem
oposição, até duzentos e cinqüenta metros quadrados de imóvel público situado em área
urbana, utilizando-o para fins comerciais.

 § 1º A autorização de uso de que trata este artigo será conferida de forma gratuita.
 § 2º O possuidor pode, para o fim de contar o prazo exigido por este artigo,

acrescentar sua posse à de seu antecessor, contanto que ambas sejam contínuas.
 § 3º Aplica-se à autorização de uso prevista no caput deste artigo, no que couber,

o disposto nos arts. 4º e 5º desta Medida Provisória.
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CAPÍTULO II
DO CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

 Art. 10. Fica criado o Conselho Nacional de Desenvolvimento Urbano - CNDU,
órgão deliberativo e consultivo, integrante da estrutura da Presidência da República, com as
seguintes competências:

 I - propor diretrizes, instrumentos, normas e prioridades da política nacional de
desenvolvimento urbano;

 II - acompanhar e avaliar a implementação da política nacional de
desenvolvimento urbano, em especial as políticas de habitação, de saneamento básico e de
transportes urbanos, e recomendar as providências necessárias ao cumprimento de seus
objetivos;

 III - propor a edição de normas gerais de direito urbanístico e manifestar-se sobre
propostas de alteração da legislação pertinente ao desenvolvimento urbano;

 IV - emitir orientações e recomendações sobre a aplicação da Lei nº 10.257, de
10 de julho de 2001, e dos demais atos normativos relacionados ao desenvolvimento urbano;

 V - promover a cooperação entre os governos da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios e a sociedade civil na formulação e execução da política nacional de
desenvolvimento urbano; e

 VI - elaborar o regimento interno.

 Art. 11. O CNDU é composto por seu Presidente, pelo Plenário e por uma
Secretaria-Executiva, cujas atribuições serão definidas em decreto.

 Parágrafo único. O CNDU poderá instituir comitês técnicos de assessoramento,
na forma do regimento interno.

 Art. 12. O Presidente da República disporá sobre a estrutura do CNDU, a
composição do seu Plenário e a designação dos membros e suplentes do Conselho e dos seus
comitês técnicos.

 Art. 13. A participação no CNDU e nos comitês técnicos não será remunerada.

 Art. 14. As funções de membro do CNDU e dos comitês técnicos serão
consideradas prestação de relevante interesse público e a ausência ao trabalho delas
decorrente será abonada e computada como jornada efetiva de trabalho, para todos os efeitos
legais.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 Art. 15. O inciso I do art. 167 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

 "I - ...............................................................................................................
 .....................................................................................................................

 28) das sentenças declaratórias de usucapião;
 .....................................................................................................................

 37) dos termos administrativos ou das sentenças declaratórias da concessão
de uso especial para fins de moradia;
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..........................................................................................................................

40) do contrato de concessão de direito real de uso de imóvel público." (NR)

Art. 16. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de setembro de 2001; 180º da Independência e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Parente
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LEI Nº 8.629, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993

Dispõe sobre a regulamentação dos
dispositivos constitucionais relativos à
reforma agrária, previstos no Capítulo III,
Título VII, da Constituição Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.......................................................................................................................................................

Art. 4º Para os efeitos desta Lei, conceituam-se:
I - Imóvel Rural - o prédio rústico de área contínua, qualquer que seja a sua

localização, que se destine ou possa se destinar à exploração agrícola, pecuária, extrativa
vegetal, florestal ou agroindustrial;

II - Pequena Propriedade - o imóvel rural:
a) de área compreendida entre 1 (um) e 4 (quatro) módulos fiscais;
* Os títulos de alienação ou de concessão de terras feitas pelo Estado na faixa de fronteira,

referentes a pequena propriedade devidamente registrados no Registro de Imóveis até 26/02/1999,
conceituados nesta alínea a, ficam retificados de ofício, por força da Lei nº 9.871, de 23/11/1999.

b) (Vetado);
c) (Vetado).
III - Média Propriedade - o imóvel rural:
a) de área superior a 4 (quatro) e até 15 (quinze) módulos fiscais;
* Os títulos de alienação ou de concessão de terras feitas pelo Estado na faixa de fronteira,

referentes a pequena e média propriedades nas regiões Sul, Centro-Oeste e Norte, devidamente registrados no
Registro de Imóveis até 26/02/1999, conceituados nesta alínea a, ficam retificados de ofício, por força da Lei
nº 9.871, de 23/11/1999 .

b) (Vetado).
Parágrafo único. São insuscetíveis de desapropriação para fins de reforma agrária

a pequena e a média propriedade rural, desde que o seu proprietário não possua outra
propriedade rural.

Art. 5º A desapropriação por interesse social, aplicável ao imóvel rural que não
cumpra sua função social, importa prévia e justa indenização em títulos da dívida agrária.

§ 1º As benfeitorias úteis e necessárias serão indenizadas em dinheiro.
§ 2º O decreto que declarar o imóvel como de interesse social, para fins de

reforma agrária, autoriza a União a propor ação de desapropriação.
§ 3º Os títulos da dívida agrária, que conterão cláusula assecuratória de

preservação de seu valor real, serão resgatáveis a partir do segundo ano de sua emissão, em
percentual proporcional ao prazo, observados os seguintes critérios:

I - do segundo ao quinto ano, quando emitidos para indenização de imóveis com
área inferior a 40 (quarenta) módulos fiscais;

II - do segundo ao décimo ano, quando emitidos para indenização de imóvel com
área acima de 40 (quarenta) até 70 (setenta) módulos fiscais;

III - do segundo ao décimo quinto ano, quando emitidos para indenização de
imóvel com área acima de 70 (setenta) até 150 (cento e cinqüenta) módulos fiscais;
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IV - do segundo ao vigésimo ano, quando emitidos para indenização de imóvel
com área superior a cento e cinqüenta módulos fiscais.

 * Vide Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/08/2001
....................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.183-56, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Acresce e altera dispositivos do Decreto-Lei nº
3.365, de 21 de junho de 1941, das Leis nº s
4.504, de 30 de novembro de 1964, 8.177, de
1º de março de 1991, e 8.629, de 25 de
fevereiro de 1993, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art.
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
.......................................................................................................................................................

Art. 4º. A Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

 " Art. 2º. ........................................................................ .............................
..........................................................................................................................

 § 2º Para os fins deste artigo, fica a União, através do órgão federal
competente, autorizada a ingressar no imóvel de propriedade particular para
levantamento de dados e informações, mediante prévia comunicação escrita
ao proprietário, preposto ou seu representante.
 § 3º Na ausência do proprietário, do preposto ou do representante, a
comunicação será feita mediante edital, a ser publicado, por três vezes
consecutivas, em jornal de grande circulação na capital do Estado de
localização do imóvel.
 § 4º Não será considerada, para os fins desta Lei, qualquer modificação,
quanto ao domínio, à dimensão e às condições de uso do imóvel,
introduzida ou ocorrida até seis meses após a data da comunicação para
levantamento de dados e informações de que tratam os §§ 2º e 3º.
 § 5º No caso de fiscalização decorrente do exercício de poder de polícia,
será dispensada a comunicação de que tratam os §§ 2º e 3º.
 § 6º O imóvel rural de domínio público ou particular objeto de esbulho
possessório ou invasão motivada por conflito agrário ou fundiário de caráter
coletivo não será vistoriado, avaliado ou desapropriado nos dois anos
seguintes à sua desocupação, ou no dobro desse prazo, em caso de
reincidência; e deverá ser apurada a responsabilidade civil e administrativa
de quem concorra com qualquer ato omissivo ou comissivo que propicie o
descumprimento dessas vedações.
 § 7º Será excluído do Programa de Reforma Agrária do Governo Federal
quem, já estando beneficiado com lote em Projeto de Assentamento, ou
sendo pretendente desse benefício na condição de inscrito em processo de
cadastramento e seleção de candidatos ao acesso à terra, for efetivamente
identificado como participante direto ou indireto em conflito fundiário que
se caracterize por invasão ou esbulho de imóvel rural de domínio público ou
privado em fase de processo administrativo de vistoria ou avaliação para
fins de reforma agrária, ou que esteja sendo objeto de processo judicial de
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desapropriação em vias de imissão de posse ao ente expropriante; e bem
assim quem for efetivamente identificado como participante de invasão de
prédio público, de atos de ameaça, seqüestro ou manutenção de servidores
públicos e outros cidadãos em cárcere privado, ou de quaisquer outros atos
de violência real ou pessoal praticados em tais situações.

 § 8º A entidade, a organização, a pessoa jurídica, o movimento ou a
sociedade de fato que, de qualquer forma, direta ou indiretamente, auxiliar,
colaborar, incentivar, incitar, induzir ou participar de invasão de imóveis
rurais ou de bens públicos, ou em conflito agrário ou fundiário de caráter
coletivo, não receberá, a qualquer título, recursos públicos.
 § 9º Se, na hipótese do § 8º, a transferência ou repasse dos recursos
públicos já tiverem sido autorizados, assistirá ao Poder Público o direito de
retenção, bem assim o de rescisão do contrato, convênio ou instrumento
similar. " (NR)

 " Art. 2º-A. Na hipótese de fraude ou simulação de esbulho ou invasão, por
parte do proprietário ou legítimo possuidor do imóvel, para os fins dos §§ 6º
e 7º do art. 2º, o órgão executor do Programa Nacional de Reforma Agrária
aplicará pena administrativa de R$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais) a
R$ 535.000,00 (quinhentos e trinta e cinco mil reais) e o cancelamento do
cadastro do imóvel no Sistema Nacional de Cadastro Rural, sem prejuízo
das demais sanções penais e civis cabíveis.
 Parágrafo único. Os valores a que se refere este artigo serão atualizados, a
partir de maio de 2000, no dia 1º de janeiro de cada ano, com base na
variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna -
IGP-DI, da Fundação Getúlio Vargas, no respectivo período. " (NR)

 " Art. 5º. ....................................................................... ..............................
..........................................................................................................................

 § 3º ..............................................................................................................

 I - do segundo ao décimo quinto ano, quando emitidos para indenização de
imóvel com área de até setenta módulos fiscais;
 II - do segundo ao décimo oitavo ano, quando emitidos para indenização de
imóvel com área acima de setenta e até cento e cinqüenta módulos fiscais; e
 III - do segundo ao vigésimo ano, quando emitidos para indenização de
imóvel com área superior a cento e cinqüenta módulos fiscais.
 § 4º No caso de aquisição por compra e venda de imóveis rurais destinados
à implantação de projetos integrantes do Programa Nacional de Reforma
Agrária, nos termos desta Lei e da Lei nº 4.504, de 30 de novembro de
1964, e os decorrentes de acordo judicial, em audiência de conciliação, com
o objetivo de fixar a prévia e justa indenização, a ser celebrado com a
União, bem como com os entes federados, o pagamento será efetuado de
forma escalonada em Títulos da Dívida Agrária - TDA, resgatáveis em
parcelas anuais, iguais e sucessivas, a partir do segundo ano de sua emissão,
observadas as seguintes condições:
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 I - imóveis com área de até três mil hectares, no prazo de cinco anos;
 II - imóveis com área superior a três mil hectares:
 a) o valor relativo aos primeiros três mil hectares, no prazo de cinco anos;
 b) o valor relativo à área superior a três mil e até dez mil hectares, em dez
anos;
 c) o valor relativo à área superior a dez mil hectares até quinze mil hectares,
em quinze anos; e
 d) o valor da área que exceder quinze mil hectares, em vinte anos.
 § 5º Os prazos previstos no § 4º, quando iguais ou superiores a dez anos,
poderão ser reduzidos em cinco anos, desde que o proprietário concorde em
receber o pagamento do valor das benfeitorias úteis e necessárias
integralmente em TDA.
 § 6º Aceito pelo proprietário o pagamento das benfeitorias úteis e
necessárias em TDA, os prazos de resgates dos respectivos títulos serão
fixados mantendo-se a mesma proporcionalidade estabelecida para aqueles
relativos ao valor da terra e suas acessões naturais. " (NR)

 " Art. 6º. ....................................................................... .............................
..........................................................................................................................

 § 3º .............................................................................. ...............................
..........................................................................................................................
 V - as áreas sob processos técnicos de formação ou recuperação de
pastagens ou de culturas permanentes, tecnicamente conduzidas e
devidamente comprovadas, mediante documentação e Anotação de
Responsabilidade Técnica.
.............................................................................................................. " (NR)

 " Art. 7º. ......................................................................................................
..........................................................................................................................

 IV - haja sido aprovado pelo órgão federal competente, na forma
estabelecida em regulamento, no mínimo seis meses antes da comunicação
de que tratam os §§ 2º e 3º do art. 2º.
.............................................................................................................. " (NR)

 " Art. 11. Os parâmetros, índices e indicadores que informam o conceito de
produtividade serão ajustados, periodicamente, de modo a levar em conta o
progresso científico e tecnológico da agricultura e o desenvolvimento
regional, pelos Ministros de Estado do Desenvolvimento Agrário e da
Agricultura e do Abastecimento, ouvido o Conselho Nacional de Política
Agrícola.

 Art. 12. Considera-se justa a indenização que reflita o preço atual de
mercado do imóvel em sua totalidade, aí incluídas as terras e acessões
naturais, matas e florestas e as benfeitorias indenizáveis, observados os
seguintes aspectos:
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 I - localização do imóvel;
 II - aptidão agrícola;
 III - dimensão do imóvel;
 IV - área ocupada e ancianidade das posses;
 V - funcionalidade, tempo de uso e estado de conservação das benfeitorias.
 § 1º Verificado o preço atual de mercado da totalidade do imóvel, proceder-
se-á à dedução do valor das benfeitorias indenizáveis a serem pagas em
dinheiro, obtendo-se o preço da terra a ser indenizado em TDA.
 § 2º Integram o preço da terra as florestas naturais, matas nativas e qualquer
outro tipo de vegetação natural, não podendo o preço apurado superar, em
qualquer hipótese, o preço de mercado do imóvel.
 § 3º O Laudo de Avaliação será subscrito por Engenheiro Agrônomo com
registro de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, respondendo o
subscritor, civil, penal e administrativamente, pela superavaliação
comprovada ou fraude na identificação das informações. " (NR)

 " Art. 17. O assentamento de trabalhadores rurais deverá ser realizado em
terras economicamente úteis, de preferência na região por eles habitada,
observado o seguinte:
 I - a obtenção de terras rurais destinadas à implantação de projetos de
assentamento integrantes do programa de reforma agrária será precedida de
estudo sobre a viabilidade econômica e a potencialidade de uso dos recursos
naturais;
 II - os beneficiários dos projetos de que trata o inciso I manifestarão sua
concordância com as condições de obtenção das terras destinadas à
implantação dos projetos de assentamento, inclusive quanto ao preço a ser
pago pelo órgão federal executor do programa de reforma agrária e com
relação aos recursos naturais;
 III - nos projetos criados será elaborado Plano de Desenvolvimento de
Assentamento - PDA, que orientará a fixação de normas técnicas para a sua
implantação e os respectivos investimentos;
 IV - integrarão a clientela de trabalhadores rurais para fins de assentamento
em projetos de reforma agrária somente aqueles que satisfizerem os
requisitos fixados para seleção e classificação, bem como as exigências
contidas nos arts. 19, incisos I a V e seu parágrafo único, e 20 desta Lei;
 V - a consolidação dos projetos de assentamento integrantes dos programas
de reforma agrária dar-se-á com a concessão de créditos de instalação e a
conclusão dos investimentos, bem como com a outorga do instrumento
definitivo de titulação.
.............................................................................................................. " (NR)

 " Art. 18. .....................................................................................................

 § 1º O título de domínio de que trata este artigo conterá cláusulas
resolutivas e será outorgado ao beneficiário do programa de reforma agrária,
de forma individual ou coletiva, após a realização dos serviços de medição e
demarcação topográfica do imóvel a ser alienado.

 § 2º Na implantação do projeto de assentamento, será celebrado com o
beneficiário do programa de reforma agrária contrato de concessão de uso,
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de forma individual ou coletiva, que conterá cláusulas resolutivas,
estipulando-se os direitos e as obrigações da entidade concedente e dos
concessionários, assegurando-se a estes o direito de adquirir, em definitivo,
o título de domínio, nas condições previstas no § 1º, computado o período
da concessão para fins da inegociabilidade de que trata este artigo.
 § 3º O valor da alienação do imóvel será definido por deliberação do
Conselho Diretor do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, cujo ato fixará os critérios para a apuração do valor da parcela a ser
cobrada do beneficiário do programa de reforma agrária.
 § 4º O valor do imóvel fixado na forma do § 3º será pago em prestações
anuais pelo beneficiário do programa de reforma agrária, amortizadas em
até vinte anos, com carência de três anos e corrigidas monetariamente pela
variação do IGP-DI.
 § 5º Será concedida ao beneficiário do programa de reforma agrária a
redução de cinqüenta por cento da correção monetária incidente sobre a
prestação anual, quando efetuado o pagamento até a data do vencimento da
respectiva prestação.
 § 6º Os valores relativos às obras de infra-estrutura de interesse coletivo,
aos custos despendidos com o plano de desenvolvimento do assentamento e
aos serviços de medição e demarcação topográficos são considerados não
reembolsáveis, sendo que os créditos concedidos aos beneficiários do
programa de reforma agrária serão excluídos do valor das prestações e
amortizados na forma a ser definida pelo órgão federal executor do
programa.
 § 7º O órgão federal executor do programa de reforma agrária manterá
atualizado o cadastro de áreas desapropriadas e de beneficiários da reforma
agrária. " (NR)

 " Art. 26-A. Não serão cobradas custas ou emolumentos para registro de
títulos translativos de domínio de imóveis rurais desapropriados para fins de
reforma agrária. " (NR)

 Art. 5º. Fica criado o Programa "Nossa Terra - Nossa Escola", mediante incentivo
financeiro a ser concedido às famílias dos trabalhadores rurais beneficiárias dos projetos de
assentamento integrantes do programa de reforma agrária, que mantenham todos os seus
filhos com idade entre sete e catorze anos na escola, em ensino regular de primeiro grau.

 Parágrafo único. O incentivo de que trata este artigo será concedido a cada
família beneficiária do programa, sob forma de redução na proporção de cinqüenta por cento
do valor da parcela anual do imóvel a esta alienado.

 Art. 6º. Fica instituído, no âmbito do Programa Nacional de Reforma Agrária, o
Subprograma de combate à pobreza rural, destinado a conceder aos trabalhadores rurais
assentados apoio à instalação de suas famílias, implantação de infra-estrutura comunitária e
capacitação dos beneficiários, com vistas à consolidação social e produtiva dos
assentamentos.

 § 1º São beneficiários do Subprograma de que trata este artigo os trabalhadores
rurais, organizados em associações, contemplados com crédito fundiário na forma definida
pela Lei Complementar no 93, de 4 de fevereiro de 1998.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 § 2º Os valores dispendidos na execução das ações definidas no caput deste artigo
são considerados não reembolsáveis.

 Art. 7º. O órgão federal executor do programa de reforma agrária fica autorizado
a baixar atos normativos internos disciplinando a aplicação dos arts. 17 e 18 da Lei nº 8.629,
de 1993.

 Art. 8º. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº
2.183-55, de 27 de julho de 2001.

 Art. 9º. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Gregori
Pedro Malan
Francisco Dornelles
José Sarney Filho
Raul Belens Jungmann Pinto
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE

RESOLUÇÃO Nº 4, DE 9 DE OUTUBRO DE 1995

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso II, do artigo 2º, da Lei nº 6.938, de 31 de agosto, em
conformidade com o artigo 18 do Decreto nº 1.205, de 1º de agosto de 1994, e de acordo com
o artigo 1º do Decreto nº 97.802, de 05 de junho de 1989, e

Considerando que o artigo 43, da seção V, do capítulo II, do título III, da Lei nº
7.565, de 19 de dezembro de 1986, estabelece que as propriedades vizinhas dos aeródromos e
as instalações de auxílio à navegação aérea estão sujeitas a restrições especiais;

Considerando que o parágrafo 1º, do artigo 46, do capítulo IX, da Portaria nº
1.141/GM5, de 8 de dezembro de 1987, estabelece o conceito de "Implantação de Natureza
Perigosa" e determina a sua proibição nas Áreas de Aproximação e Áreas de Transição dos
Aeródromos e Helipontos;

Considerando que mesmo com a diminuição do número total de incidentes e/ou
acidentes aéreos nos últimos anos aumentou a incidência de colisão de aeronaves com
pássaros;

Considerando que a crescente proliferação de áreas degradadas e com deficiência
de saneamento básico próximo aos aeroportos propicia a incidência e permanência de aves
nestas áreas;

Considerando a necessidade de legislação específica que proteja a áreas de
entorno do aeródromo quanto à implantação de atividades de natureza perigosa que sirvam
como foco de atração de aves;

Considerando ainda que a Organização Internacional da Aviação Civil - OACI
recomenda que não sejam estabelecidas atividades atrativas de pássaros nas áreas de entorno
dos aeroportos, resolve:

Art. 1º São consideradas "Área de Segurança Aeroportuária - ASA" as áreas
abrangidas por um determinado raio a partir do "centro geométrico do aeródromo", de acordo
com seu tipo de operação, divididas em 2 (duas) categorias:

I - raio de 20 km para aeroportos que operam de acordo com as regras de vôo por
instrumento (IFR); e

II - raio de 13 km para os demais aeródromos.
Parágrafo único. No caso de mudança de categoria do aeródromo, o raio da ASA

deverá se adequar à nova categoria.

Art. 2º Dentro da ASA não será permitida implantação de atividades de natureza
perigosa, entendidas como "foco de atração de pássaros", como por exemplo, matadouros,
cortumes, vazadouros de lixo, culturas agrícolas que atraem pássaros, assim como quaisquer
outras atividades que possam proporcionar riscos semelhantes à navegação aérea.

Art. 3º As atividades de natureza perigosa já existentes dentro da ASA deverão
adequar sua operação de modo a minimizar seus efeitos atrativos e/ou de risco, em
conformidade com as exigências normativas de segurança e/ou ambientais, em prazo de 90
(noventa) dias, a partir da publicação desta Resolução.
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Art. 4º De acordo com as características especiais de um determinado aeródromo
a área da ASA poderá ser alterada pela autoridade aeronáutica competente.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação


